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                                                               Pinheiro Machado, 1 de julho de 2015.  
 

 
 
Oficio Nº 073/GAB/SMA 
 
 
 
 
Ao Exmo Sr   
GEOVANE DUTRA TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Rua Humaitá, Centro 
96 470 000 – Pinheiro Machado,RS 
 
 
 
 
Assunto: Informação 
Ref.: Oficio nº 149/2015 
 
 
 
 
 Senhor Presidente 
 
 
 
1. Atendendo o contido no documento em referencia, informamos  o que 
segue:  
 

Vereador Fábio Ferreira Dias  
 

Proposição Nº 049/2015 – A Proposição foi encaminhada a Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente, para atendimento, assim que possível.  
 

Vereador Geovane Dutra Teixeira  
 
Proposição Nº 018/2015 - A Proposição foi encaminhada a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação, Transporte e Transito, para atendimento, assim que possível.  
 
Proposição Nº 019/2015 - A Proposição foi encaminhada a Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente, para atendimento, assim que possível.  
 

Vereador Renato Rodrigues  
 
Proposição Nº 043/2015 –  A Proposição foi encaminhada a Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente, para atendimento, assim que possível.  
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Vereador Rogério Gomes de Moura e Luiz André Valent e Gregório  
 

 
Proposição Nº 018 e 019/2015 – Não há como prestar as informações solicitadas, 
uma vez que não compete ao município e sim às empresas com CNPJ (Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica), sendo que, à Administração Pública Municipal 
compete tão somente o tocante a GPS, no que se refere às prestadoras de serviços. 
Desta forma, as solicitações deverão ser encaminhadas diretamente às empresas.   
 
 

Vereador Edison Manoel Molina de Oliveira  
 

Proposição Nº 047/2015 – Tratando-se de rodovia estadual, RS-608, extrapola a 
competência do município, o contido na proposição.  
 
Proposição Nº 050/2015 – Solicita-se informação quanto ao domínio da área, se de 
caráter público, devidamente comprovado ou de cunho particular.   
 
048, 049 e 051/2015 – A Proposição foi encaminhada a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação, Transporte e Trânsito, para atendimento, assim que possível.  
 
 
 
 
 
 
 
 Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
           
              Jose Felipe da Feira  
              Prefeito Municipal  
   

 


